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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ 
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL N. 005/2018 

SAMAE 
 
 
 

ANÁLISE DOS RECURSOS – PROVA OBJETIVA  
 
 
 

Segue análise dos recursos interpostos pelos candidatos, referente ao Concurso Público – Edital 005/2018, para o SAMAE, reali-
zado dia 24 de fevereiro de 2019. 
 
Inscrição Nome Cargo Questão Defesa da Banca  

175234 ANA PAULA PACHECO Técnico em Segurança do Trabalho 6 
ANÁLISE: Em resposta, indeferimos a solicitação, uma vez que a vírgula FOI UTILIZADA (não foi  opcio-
nal) para separar um adjunto adverbial deslocado: "Em 2015". 
PARECER: Recurso Indeferido. 

175234 ANA PAULA PACHECO Técnico em Segurança do Trabalho 12 

ANÁLISE: Das quatro alternativas apresentadas apensa duas estão corretas de acordo com as informa-
ções do Tribunal Superior Eleitoral. Assim, a resposta correta é a alternativa (A), ou seja, II- O presidente, 
deputados e governadores foram eleitos para mandatos de quatro anos. III- A eleição dos deputados foi 
realizada por um sistema chamado proporcional. Recurso indeferido. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

175234 ANA PAULA PACHECO Técnico em Segurança do Trabalho 30 

ANÁLISE: O enunciado da questão 30 é claro: “Os extintores de pó-químico seco são constituídos de um 
cilindro que possui, no seu interior, um pó à base de bicarbonato de sódio ou bicarbonato de potássio, o 
qual é impulsionado para fora por meio de gás propelente. Esse extintor é o mais indicado para combater 
princípios de incêndios das classes”. 
Todo extintor de incêndio traz, em seu corpo, um rótulo com a indicação das Classes de Incêndio a que se 
destina, destacando-se sempre, os mais indicados. 
O endereço eletrônico apontado pela reclamante: http://g1.globo.com/sp/campinas-
regiao/noticia/2013/02/saiba-como-usar-o-extintor-correto-para-cada-tipo-de-incendio.html 
 Não se trata de um site técnico ou de algum Corpo de Bombeiros. Trata-se de uma matéria paga, onde foi 
consultado um “especialista” sobre o assunto, falando genericamente sobre extintores de incêndio, não 
diferenciando entre os tipos “BC” e “ABC”. Extintores de Pó ABC são constituídos de Fosfato Monoamôni-
co, diferenciando-se em muito dos solicitados na questão. 
A questão do Concurso refere-se ao Extintor composto por “um pó a base de bicarbonato de sódio ou 
bicarbonato de potássio”, portanto, claramente ao Pó tipo BC. A alternativa (C) B e C.  está correta. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

178859 BRUNA PAOLA ZICKUHR Engenheiro Civil 34 

ANÁLISE: O que foi colocado nos referidos itens da questão encontram-se de acordo como o que encon-
tra-se disposto na Norma Regulamentadora. O fato de haver ou não demais informações na norma não foi 
objeto do questionamento. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

175310 
EDUARDO HENRIQUE OE-
CHSLER 

Engenheiro Civil 3 
ANÁLISE: Em reposta, indeferimos a solicitação, uma vez que o sinônimo de "na medida em que" é "já 
que", registrado nos dicionários. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

175310 
EDUARDO HENRIQUE OE-
CHSLER 

Engenheiro Civil 7 
ANÁLISE: O recurso é procedente.  
PARECER: Recurso Deferido, questão anulada. 
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175310 
EDUARDO HENRIQUE OE-
CHSLER 

Engenheiro Civil 7 
ANÁLISE: O recurso é procedente.  
PARECER: Recurso Deferido, questão anulada. 

177848 
FERNANDO DE SANTANA 
FERREIRA 

Engenheiro Civil 40 
ANÁLISE: A argumentação não condiz com a questão 40. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

178817 
FRANCINE FONSECA DINIZ 
ALGÃ 

Operador de ETA/ETE 32 

ANÁLISE: A questão está fundamentada no material elaborado pela Rede PROSAB de Microbiologia para 
o Saneamento Básico, onde trata do Manuseio de Produtos químicos, no capitulo 6 – Procedimentos de 
emergência. 
No que tange ao derramamento simples o manual define e contextualiza e, o usuário do produto químico 
em laboratório não poderia ser menos que um profissional habilitado, o plural se aplica a possibilidade não 
simultânea, mas sim de mais de uma pessoa. Recurso indeferido. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

178817 
FRANCINE FONSECA DINIZ 
ALGÃ 

Operador de ETA/ETE 38 

ANÁLISE: A legislação indicada pelo candidato já não é mais vigente, o mesmo conteúdo está contido na 
PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 5, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017.  
Parágrafo Único. A autoridade municipal de saúde pública não autorizará o fornecimento de água para 
consumo humano, por meio de solução alternativa coletiva, quando houver rede de distribuição de água, 
exceto em situação de emergência e intermitência. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 12, Parágrafo 
Único). 
A alternativa indicada como correta ficou incompleta, portanto o recurso deve ser indeferido. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

178796 
GABRIELA CAIRES PANICALI 
DE OLIVEIRA 

Engenheiro Civil 28 
ANÁLISE: Realmente o item III está errado por este motivo a resposta correta é correta é a alternativa "(C) 
Apenas as afirmativas I, II e IV estão corretas" como indicado no gabarito. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

178796 
GABRIELA CAIRES PANICALI 
DE OLIVEIRA 

Engenheiro Civil 29 
ANÁLISE: Alteração de gabarito da “A” para a letra “D”.  
PARECER: Alteração de gabarito. 

178796 
GABRIELA CAIRES PANICALI 
DE OLIVEIRA 

Engenheiro Civil 29 
ANÁLISE: Alteração de gabarito da “A” para a letra “D”.  
PARECER: Alteração de gabarito. 

178796 
GABRIELA CAIRES PANICALI 
DE OLIVEIRA 

Engenheiro Civil 33 

ANÁLISE: Os dados podem ser importados para o Autocad. Não foi discriminado na questão uma referên-
cia fixa. Quando o usuário estiver trabalhando com o softwer Autocad ele pode importar para o Autocad os 
pontos. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

178796 
GABRIELA CAIRES PANICALI 
DE OLIVEIRA 

Engenheiro Civil 37 
ANÁLISE: O fato de que o custo unitário é inversamente proporcional à quantidade é um conceito funda-
mental da determinação dos valores unitários de conhecimento geral e amplamente relatado na literatura. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

178796 
GABRIELA CAIRES PANICALI 
DE OLIVEIRA 

Engenheiro Civil 39 
ANÁLISE: O recurso é procedente.  
PARECER: Recurso Deferido, questão anulada. 

177752 
HUMBERTO BRUZADELLI 
PEREIRA DA SILVA 

Operador de ETA/ETE 36 

ANÁLISE: O desenvolvimento do recurso é coerente considerando a análise da tecnologia, o tipo de medi-
dor Ultrassónico é aplicado para medição de vazão em canais abertos, especificamente em uma calha 
parshall. Entretanto, no enunciado da questão menciona que o valor da vazão é calculado com base da 
altura do canal. Do cálculo é necessário que se conheça a geometria do canal, o medidor determinará a 
velocidade assim temos os elementos para definição da vazão no canal. Princípio de medição ultrassônica 
– A distância entre o transdutor e a superfície monitorada (lâmina de água no canal, ou do tanque, por 
exemplo) é diretamente proporcional ao tempo transcorrido entre a emissão e recepção do pulso de ultras-
som pelo transdutor. Sabendo-se que a velocidade de propagação do som no ar é de 344 m/s a 20ºC, o 
cálculo é baseado na seguinte equação: Distância= (Velocidade do Som x Tempo) / 2 
Uma vez que o tempo inclui o retorno do pulso de ultrassom refletido ao transdutor, a unidade controladora 
considera somente a metade desse valor para que o cálculo de distância seja correto. Recurso indeferido. 
PARECER: Recurso Indeferido. 



Página 3 de 11 

177752 
HUMBERTO BRUZADELLI 
PEREIRA DA SILVA 

Operador de ETA/ETE 38 

ANÁLISE: A legislação indicada pelo candidato já não é mais vigente, o mesmo conteúdo está contido na 
PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 5, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017.  
Parágrafo Único. A autoridade municipal de saúde pública não autorizará o fornecimento de água para 
consumo humano, por meio de solução alternativa coletiva, quando houver rede de distribuição de água, 
exceto em situação de emergência e intermitência. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 12, Parágrafo 
Único). 
A alternativa indicada como correta ficou incompleta, portanto o recurso deve ser indeferido. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

174104 INDIANARA CAVALHERI Auxiliar de Serviços Administrativos 15 

ANÁLISE: É evidente que houve um erro técnico na digitalização da palavra. Esse fato, porém, não invali-
da o entendimento da questão. O mais rudimentar conhecimento da região Extremo Oeste (reforçada com 
o auxílio do mapa de Santa Catarina) permite concluir que se trata de município de Guaraciaba. Recurso 
indeferido. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

178989 JEANE PRIESTER Auxiliar de Serviços Administrativos 35 

ANÁLISE: Não há subjetividade na resposta. Para que uma reunião aconteça a convocação, a pauta e a 
lista de presença são essenciais. Para que uma decisão colegiada tenha validade legal, é necessário que 
haja um documento que comprove que a decisão tomada foi aprovada pelos integrantes da reunião e o 
documento que registra e comprova isso é a ata. Daí a importância de que seja assinada por todos os 
presentes como forma de ratificação do que foi registrado. Recurso indeferido. 
- Correspondência Linguagens e Comunicação – Oldacir Beltrão e Mariúsa Beltrão. 
- Super Secretária – Vera Mattos. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

174739 JONATHAN DE SOUZA NUNES Engenheiro Civil 29 
ANÁLISE: Alteração de gabarito da “A” para a letra “D”.  
PARECER: Alteração de gabarito. 

174739 JONATHAN DE SOUZA NUNES Engenheiro Civil 29 
ANÁLISE: Alteração de gabarito da “A” para a letra “D”.  
PARECER: Alteração de gabarito. 

174739 JONATHAN DE SOUZA NUNES Engenheiro Civil 30 

ANÁLISE: Há um equívoco no requerimento ao implicitamente adotar os termos DEVE e OBRIGATORIA-
MENTE como sinônimos. Como descrito na norma e na prova "O abastecimento das instalações prediais 
de água fria deve ser proveniente de rede pública de água da concessionária." Na norma ou na prova não 
se utilizou o termo "obrigatoriedade". 
PARECER: Recurso Indeferido. 

174739 JONATHAN DE SOUZA NUNES Engenheiro Civil 39 
ANÁLISE: O recurso é procedente.  
PARECER: Recurso Deferido, questão anulada. 

174739 JONATHAN DE SOUZA NUNES Engenheiro Civil 40 

ANÁLISE: O texto da segunda afirmativa é: "A fabricação das estruturas metálicas elimina os desperdícios 
na obra, pois o processo é industrializado.". Ao serem apenas montadas na obra as estruturas deixam de 
gerar desperdícios na obra. A afirmativa resume-se ao contexto da questão não ao contexto da construção 
como um todo e suas particularidades, por esta ser intangível.  
PARECER: Recurso Indeferido. 

175653 LEANDRO JOSÉ ISENSEE Engenheiro Civil 13 
ANÁLISE: O recurso é procedente.  
PARECER: Recurso Deferido, questão anulada. 

175653 LEANDRO JOSÉ ISENSEE Engenheiro Civil 29 
ANÁLISE: Alteração de gabarito da “A” para a letra “D”.  
PARECER: Alteração de gabarito.  

175653 LEANDRO JOSÉ ISENSEE Engenheiro Civil 30 

ANÁLISE: A questão não trata de exceções, a afirmação I está correta e de acordo com o que diz a referi-
da norma. A afirmação do candidato de que há distorção de sentido do item como um todo não tem funda-
mento na razoabilidade. 
PARECER: Recurso Indeferido. 
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175653 LEANDRO JOSÉ ISENSEE Engenheiro Civil 39 
ANÁLISE: O recurso é procedente.  
PARECER: Recurso Deferido, questão anulada. 

179349 LETICIA TOMASELLI Auxiliar de Serviços Administrativos 15 

ANÁLISE: É evidente que houve um erro técnico na digitalização da palavra. Esse fato, porém, não invali-
da o entendimento da questão. O mais rudimentar conhecimento da região Extremo Oeste (reforçada com 
o auxílio do mapa de Santa Catarina) permite concluir que se trata de município de Guaraciaba. Recurso 
indeferido. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

178733 
MARCOS ANTONIO BROCAR-
DO JUNIOR 

Engenheiro Civil 29 
ANÁLISE: Alteração de gabarito da “A” para a letra “D”.  
PARECER: Alteração de gabarito. 

178733 
MARCOS ANTONIO BROCAR-
DO JUNIOR 

Engenheiro Civil 34 

ANÁLISE: No edital consta: "Planejamento e acompanhamento de obras: contratos; programação de 
obras; planejamento de fluxos e instalações do canteiro de obras." As instalações do canteiro de obras 
devem observar os dispostos na NR18. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

178733 
MARCOS ANTONIO BROCAR-
DO JUNIOR 

Engenheiro Civil 40 

ANÁLISE: O aço apresenta diversos atributos mecânicos interessantes contudo seu comportamento ao 
fogo é um de seus principais limitadores técnicos para aplicações em estruturas que requeiram resistência 
ao fogo. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

178733 
MARCOS ANTONIO BROCAR-
DO JUNIOR 

Engenheiro Civil 40 

ANÁLISE: O aço apresenta diversos atributos mecânicos interessantes contudo seu comportamento ao 
fogo é um de seus principais limitadores técnicos para aplicações em estruturas que requeiram resistência 
ao fogo. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

175525 MICHELE CAROLINE NASATO Operador de ETA/ETE 17 

ANÁLISE: A questão apresenta quatro situações possíveis de permissão para afastamento do cargo efeti-
vo ou estável. A afirmativa III “Para acompanhar cônjuge em viagem cultural no exterior” está errada, pois 
não se trata de atender interesse profissional do servidor ou da repartição. Recurso indeferido. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

175525 MICHELE CAROLINE NASATO Operador de ETA/ETE 33 

ANÁLISE: A questão está se referindo à uma ação NÃO recomendada. O Desenvolvimento da candidata 
está coerente pela ótica do que realmente se deve proceder, entretanto pergunta-se justamente ao contrá-
rio, qual das alternativas que não se deve proceder e a questão que atende o enunciado é a: “Procurar se 
manter em áreas mais baixas porque o gás tende subir para a atmosfera.” 
PARECER: Recurso Indeferido. 

176309 PAULO FELIPE DA ROCHA Engenheiro Civil 13 
ANÁLISE: O recurso é procedente.  
PARECER: Recurso Deferido, questão anulada. 

176309 PAULO FELIPE DA ROCHA Engenheiro Civil 28 
ANÁLISE: A questão apresenta de forma bastante explicita no enunciado que seu conteúdo ser refere à 
NBR 7229 e não a qualquer outra orientação ou normativa. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

176309 PAULO FELIPE DA ROCHA Engenheiro Civil 28 
ANÁLISE: A questão apresenta de forma bastante explicita no enunciado que seu conteúdo ser refere à 
NBR 7229 e não a qualquer outra orientação ou normativa. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

176309 PAULO FELIPE DA ROCHA Engenheiro Civil 29 
ANÁLISE: Alteração de gabarito da “A” para a letra “D”.  
PARECER: Alteração de gabarito. 

176309 PAULO FELIPE DA ROCHA Engenheiro Civil 30 
ANÁLISE: A questão não trata de exceções, a afirmação I está correta e de acordo com o que diz a referi-
da norma. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

176309 PAULO FELIPE DA ROCHA Engenheiro Civil 36 
ANÁLISE: No enunciado da Questão 36 está explicitado o contexto no qual as afirmativas estão sendo 
avaliadas, nenhuma menção as estruturas moldadas in loco é feita. 
PARECER: Recurso Indeferido. 
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176309 PAULO FELIPE DA ROCHA Engenheiro Civil 37 

ANÁLISE: Segunda afirmação "Na elaboração de um orçamento, são quantificados os custos diretos, os 
custos indiretos, os impostos e o lucro." em nenhum momento na segunda afirmação foi utilizado o termo 
"somente". 
PARECER: Recurso Indeferido. 

176309 PAULO FELIPE DA ROCHA Engenheiro Civil 38 

ANÁLISE: O enunciado da questão é bastante claro: "O Software AltoQi Eberick é um software para elabo-
ração de projetos estruturais. Sobre as aplicações dessa ferramenta na execução de projetos, analise as 
afirmativas e identifique a(s) correta(s):..". A afirmativa II não foi considerada correta pois o referido softwa-
re não permite a elaboração de "projetos de estruturas em madeira". Em nenhum momento se questionou 
a possibilidade de inserção de elementos ou qualquer outro detalhe no projeto. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

173497 
RODRIGO CATAFESTA 
FRANCISCO 

Engenheiro Civil 1 
ANÁLISE: Em resposta, indeferimos a solicitação, uma vez que, conforme os dicionários, um dos signifi-
cados de "repercutir" é causar impressão, tendo consequências. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

173497 
RODRIGO CATAFESTA 
FRANCISCO 

Engenheiro Civil 3 
ANÁLISE: Em reposta, indeferimos a solicitação, uma vez que o sinônimo de "na medida em que" é "já 
que", registrado nos dicionários. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

173497 
RODRIGO CATAFESTA 
FRANCISCO 

Engenheiro Civil 6 
ANÁLISE: Em resposta, indeferimos a solicitação, já que todos os termos que acompanham radares "mó-
veis, estáticos e fixos" desempenham a mesma função: adjuntos adnominais. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

173497 
RODRIGO CATAFESTA 
FRANCISCO 

Engenheiro Civil 13 
ANÁLISE: O recurso é procedente.  
PARECER: Recurso Deferido, questão anulada. 

173497 
RODRIGO CATAFESTA 
FRANCISCO 

Engenheiro Civil 19 
ANÁLISE: Vide anexo 1. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

173497 
RODRIGO CATAFESTA 
FRANCISCO 

Engenheiro Civil 29 
ANÁLISE: Alteração de gabarito da “A” para a letra “D”.  
PARECER: Alteração de gabarito.  

173497 
RODRIGO CATAFESTA 
FRANCISCO 

Engenheiro Civil 32 

ANÁLISE: "O índice N é determinado como sendo a soma do número de golpes requeridos para segunda 
e terceira etapas de penetração de 15 cm (do amostrador padrão), adotando-se os números obtidos nes-
sas etapas, mesmo quando a penetração não tiver sido de exatos 15 cm." Lembrando que: 15+15=30. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

173497 
RODRIGO CATAFESTA 
FRANCISCO 

Engenheiro Civil 37 
ANÁLISE: Na questão não é feita nenhuma consideração sobre o processo licitatório e sim no orçamento 
em si, no contexto da pergunta é verdadeira. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

178321 THIAGO TESKE Motorista 18 
ANÁLISE: A questão está correta de acordo com o Ar. 178 do Estatuto dos Servidores Públicos de Muni-
cípio de Timbó, redação dada pela Lei Complementar nº 242/2003) 
PARECER: Recurso Indeferido. 

178321 THIAGO TESKE Motorista 18 
ANÁLISE: A questão está correta de acordo com o Ar. 178 do Estatuto dos Servidores Públicos de Muni-
cípio de Timbó, redação dada pela Lei Complementar nº 242/2003). 
PARECER: Recurso Indeferido. 

178321 THIAGO TESKE Motorista 18 
ANÁLISE: A questão está correta de acordo com o Ar. 178 do Estatuto dos Servidores Públicos de Muni-
cípio de Timbó, redação dada pela Lei Complementar nº 242/2003). 
PARECER: Recurso Indeferido. 

178321 THIAGO TESKE Motorista 18 
ANÁLISE: A questão está correta de acordo com o Ar. 178 do Estatuto dos Servidores Públicos de Muni-
cípio de Timbó, redação dada pela Lei Complementar nº 242/2003). 
PARECER: Recurso Indeferido. 

178321 THIAGO TESKE Motorista 30 

ANÁLISE: Com relação aos principais sistemas mecânicos de um veículo apontados na questão, a respos-
ta E está incorreta pelo fato do câmbio e o diferencial fazerem parte da transmissão de um veículo. 
A alternativa correta é aquela em que o motor gera a energia necessária para colocar o veículo em movi-
mento, através da transmissão que transfere esta energia para as rodas. Estando o veículo em movimento 
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sua condução será feita por meio da direção. Ao trafegar em rodovias pavimentadas e não pavimentadas o 
sistema que dará conforto ao motorista e seus passageiros será a suspensão. E por fim para colocar o 
veículo em repouso utiliza-se o freio. 
Com relação à suspensão pode-se entender que foi um erro de digitação, vale a pena ressaltar que se 
entende o significado da palavra. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

178321 THIAGO TESKE Motorista 30 

ANÁLISE: Com relação aos principais sistemas mecânicos de um veículo apontados na questão, a respos-
ta E está incorreta pelo fato do câmbio e o diferencial fazerem parte da transmissão de um veículo. 
A alternativa correta é aquela em que o motor gera a energia necessária para colocar o veículo em movi-
mento, através da transmissão que transfere esta energia para as rodas. Estando o veículo em movimento 
sua condução será feita por meio da direção. Ao trafegar em rodovias pavimentadas e não pavimentadas o 
sistema que dará conforto ao motorista e seus passageiros será a suspensão. E por fim para colocar o 
veículo em repouso utiliza-se o freio. 
Com relação à suspensão pode-se entender que foi um erro de digitação, vale a pena ressaltar que se 
entende o significado da palavra. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

178321 THIAGO TESKE Motorista 35 

ANÁLISE: A questão está correta e absolutamente de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro, Art. 89. 
A sinalização terá a seguinte ordem de prevalência: 
I - as ordens do agente de trânsito sobre as normas de circulação e outros sinais; 
II - as indicações do semáforo sobre os demais sinais; 
III - as indicações dos sinais sobre as demais normas de trânsito. 
O recurso deve ser indeferido. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

178321 THIAGO TESKE Motorista 35 

ANÁLISE: A questão está correta e absolutamente de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro, Art. 89. 
A sinalização terá a seguinte ordem de prevalência: 
I - as ordens do agente de trânsito sobre as normas de circulação e outros sinais: 
II - as indicações do semáforo sobre os demais sinais; 
III - as indicações dos sinais sobre as demais normas de trânsito. 
O recurso deve ser indeferido. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

176407 TULIO AUGUSTO DEICHMANN Engenheiro Civil 13 
ANÁLISE: O recurso é procedente.  
PARECER: Recurso Deferido, questão anulada. 

176407 TULIO AUGUSTO DEICHMANN Engenheiro Civil 29 
ANÁLISE: Alteração de gabarito da “A” para a letra “D”.  
PARECER: Alteração de gabarito. 

175416 VALNICE MOTTA Auxiliar de Serviços Administrativos 19 

ANÁLISE: Equivoca-se a requerente. O Plano de Cargos e Carreiras do Poder Executivo Municipal – Lei 
Complementar nº 137, de 02/07/1998, mais recente e seu Art. 18, Parágrafo único, passou a ter nova 
redação pela Lei Complementar nº476/2016. 
“Para efeito do inciso I, será considerada a idade do candidato na data do último dia de inscrições para o 
concurso.” 
PARECER: Recurso Indeferido. 

175416 VALNICE MOTTA Auxiliar de Serviços Administrativos 31 

ANÁLISE: Recurso é procedente. Apesar de o Manual de Redação, em seu item 4.1 indicar que “Tradicio-
nalmente, o emprego dos pronomes de tratamento adota a segunda pessoa do plural, de maneira indireta, 
para referenciar atributos da pessoa à qual se dirige” a concordância nos documentos oficiais levam a 
concordância para a terceira pessoa.  
PARECER: Recurso Deferido, questão anulada. 

175416 VALNICE MOTTA Auxiliar de Serviços Administrativos 35 

ANÁLISE: Não há subjetividade na resposta. Para que uma reunião aconteça a convocação, a pauta e a 
lista de presença são essenciais. Para que uma decisão colegiada tenha validade legal, é necessário que 
haja um documento que comprove que a decisão tomada foi aprovada pelos integrantes da reunião e o 
documento que registra e comprova isso é a ata. Daí a importância de que seja assinada por todos os 
presentes como forma de ratificação do que foi registrado. Recurso indeferido. 
- Correspondência Linguagens e Comunicação – Oldacir Beltrão e Mariúsa Beltrão. 
- Super Secretária – Vera Mattos. 
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PARECER: Recurso Indeferido. 

174365 YURI MARCEL ANTÔNIO Operador de ETA/ETE 15 
ANÁLISE: A questão foi estruturada com base no edital 005/2018 e está correta. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

174365 YURI MARCEL ANTÔNIO Operador de ETA/ETE 38 

ANÁLISE: A legislação indicada pelo candidato já não é mais vigente, o mesmo conteúdo está contido na 
PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 5, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017.  
Parágrafo Único. A autoridade municipal de saúde pública não autorizará o fornecimento de água para 
consumo humano, por meio de solução alternativa coletiva, quando houver rede de distribuição de água, 
exceto em situação de emergência e intermitência. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 12, Parágrafo 
Único). 
A alternativa indicada como correta ficou incompleta, portanto o recurso deve ser indeferido. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

 

 
 

Timbó, 06 de março de 2018. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

Coordenação do Concurso FURB  
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ANEXO 1 
 
Parecer da questão 19, Nível Superior  
 
ANÁLISE: A sociedade atual vive sérios problemas por desvios de moral e ética. O desrespeito ao direito do outro impera neste país, no qual o egoísmo e o individualis-
mo estão cada vez mais enraizados na coletividade. O ambiente profissional é mais um espaço onde as individualidades se confrontam, gerando conflitos que podem ser 
evitados com a discussão profunda relacionada à ética e ao trabalho. É importante considerar que a faceta profissional é apenas um dos muitos aspectos dos humanos e 
não pode ser dissociado dos outros. (DA SILVA et al, 2018) Ao encontro disso, a título de ponderação, solicita-se que o candidato leia as notícias abaixo selecionadas:  
 
Abril 2018: “Suspeito de roubar carro no DF, servidor público é preso em SP tentando furtar cadeiras de praia em shopping” 
 
Segundo a Polícia Militar, o servidor público foi abordado por seguranças no estacionamento do hipermercado, na noite de segunda-feira (24), após deixar o local carre-
gando uma televisão de 32 polegadas e duas cadeiras de praia, sem ter pagado pelos produtos. Aos PMs, o servidor contou que foi até uma concessionária em Brasília 
durante a manhã de segunda-feira e simulou um "test drive" em um carro. Durante o percurso, usando uma arma falsa, o servidor rendeu o vendedor, mandou que ele 
descesse do veículo e fugiu. Ainda na segunda-feira, depois de roubar o veículo, ainda foi visto em um posto de gasolina na quadra 40 do Guará. Ele abasteceu R$ 220 e 
fugiu sem pagar. As câmeras de segurança do posto de combustível registraram a ação. 
 
Maio de 2018: “Servidores são afastados por desviar combustível do Samu” 
 
Em meio ao desabastecimento de postos no país, funcionários públicos foram flagrados 'roubando' combustível para carros particulares. Em São Caetano do Sul (SP), 
funcionários da prefeitura foram flagrados usando um veículo oficial para levar galões de combustível para abastecer carros particulares de profissionais da saúde. Após 
fotos da cena viralizarem nas redes sociais, a gestão demitiu funcionários terceirizados e afastou servidores do cargo. Nas imagens, um homem aparece levando gasoli-
na em galões usados para água. Segundo a administração municipal, foi utilizado um veículo do SOS Cidadão 156. O combustível foi desviado para veículos de funcioná-
rios da saúde. 
 
Julho de 2018: “Funcionário público da Prefeitura de Palmas é preso suspeito de roubo a banco” 
 
Segundo a polícia, ele integrava uma quadrilha e teria participado de uma tentativa de roubo em Aparecida de Goiânia, no início deste ano. A prisão foi feita pela Delega-
cia de Investigações Criminais de Palmas. 
 
Setembro de 2018: “Servidor público está entre os presos que integram quadrilha responsável por ataques aos Correios” 
 
O servidor ocupava um cargo na Secretaria de Esporte e seria o responsável por dirigir os veículos utilizados pela quadrilha que atacou 10 agências dos Correios desde o 
ano passado no Estado. (São Leopoldo, Rio Grande do Sul) 
 
Dezembro de 2018: “Enfermeira é presa após furtar medicamentos e materiais da Santa Casa de Limeira. Companheiro dela também foi detido; veículo clonado, armas e 
um pássaro silvestre também foram apreendidos com o casal”. 
 
Segundo a Polícia Militar, na noite de terça-feira (11), o companheiro da enfermeira, de 35 anos, foi parado na estrada que liga Iracemápolis (SP) e Limeira por suspeita 
de veículo clonado. Os policiais verificaram que o carro tinha sido roubado no ano passado em Brotas (SP). Dentro do carro a polícia também encontrou um pássaro sil-
vestre sem documentação. O motorista ainda estava sem a Carteira Nacional de Habilitação (CNH), que posteriormente, os policiais verificaram que estava vencida. Ao ir 
até a casa do homem para que ele pegasse o documento, a polícia encontrou cerca de 1,2 litros de um líquido aparentando ser gasolina, uma pistola calibre 45 e um 
revólver calibre 38, além de munições para as duas armas e mais de R$ 5 mil em dinheiro. Durante a revista ao imóvel, foram encontrados medicamentos, seringas e 
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termômetros. Dentro de outro carro que estava na garagem, os policiais acharam o carimbo de um médico, funcionário da Santa Casa. Ainda de acordo com a polícia, 
neste momento a enfermeira chegou na casa e, na mochila em que ela carregava, foram encontrados mais medicamentos, seringas e termômetros. O material tinha sido 
furtado da Santa Casa, onde ela trabalhava, no mesmo dia, além de dois carimbos da instituição com o nome dela. O diretor da Santa Casa confirmou à polícia que o 
material tinha sido furtado do hospital. Os dois foram presos em flagrante e o caso foi registrado como peculato (roubo de bens públicos por funcionário público para pro-
veito próprio), desacato, receptação, porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito e crime contra a fauna silvestre. 
 
Dezembro de 2018: “Servidor preso com carro roubado é liberado após pagar fiança de R$ 20 mil” 
 
Funcionário público municipal que foi preso com um carro roubado e adulterado pagou fiança na delegacia e foi liberado. O veículo foi apreendido e o acusado vai res-
ponder em liberdade pelos crimes de receptação e adulteração de veículo automotor. A prisão aconteceu quando os policiais civis foram na porta da Secretária de De-
senvolvimento Social (Seds), da Prefeitura Municipal de Uberaba, na rua Irmão Afonso, e abordaram o suspeito J.I.P.C., 23 anos, no momento em que ele estava entran-
do no veículo Toyota Hilux de cor branca, com placas de Uberaba. Eles realizaram vistorias e constataram que o veículo havia sido clonado, tendo em vista que o veículo 
original estava em manutenção em uma concessionária. 
 
Fevereiro de 2019: “MP pede ressarcimento de R$ 2 milhões por desvio de servidores municipais na Fazenda” 
 
A 4ª Promotoria de Defesa do Patrimônio Público de Londrina ajuizou na segunda-feira (11) a primeira ação de improbidade administrativa relativa à Operação Password, 
que foi deflagrada pelo Gaeco (Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado), no dia 24 de maio do ano passado. Segundo as investigações, os servido-
res da Secretaria de Fazenda faziam alterações no sistema de informática da Prefeitura de Londrina de forma indevida, isentando ou mudando o valor da cobrança de 
débitos do IPTU, ISS e ITBI. Os funcionários também eliminaram processos de execuções fiscais.  
 
Fevereiro de 2019: “Operação prende ex-servidor por envolvimento em esquema de desvio de dinheiro público em Tucuruí” 
 
Um homem foi preso nesta quinta-feira (21) em uma operação de combate ao desvio de dinheiro público no município de Tucuruí, sudeste do estado. Segundo os agen-
tes, a prisão fez parte da Operação Darvaz, que investigava possíveis desvios de dinheiro público e fraudes no Instituto de Previdência dos Servidores do Município 
(Ipaset) e na Prefeitura Municipal. 
 
Fevereiro de 2019: “Assessor de Parlamentar Municipal é acusado de desvio de doação de alimentos” 
 
Surgiram rumores nos últimos dias sobre a informação de desvio de alimentos que vem sendo doados mensalmente por uma tradicional indústria de Arapiraca, cujos 
produtos tem a finalidade de fornecedor o café da manhã a todos os servidores da unidade de saúde, conhecida como CRIA. A acusação de desvio, recai sobre um ex 
servidor público do Município de Arapiraca, que era gerente do CRIA, já exonerado desde o último mês de outubro.  
 
Fevereiro de 2019: “PF prende funcionários dos Correios por suspeita de roubo de encomendas”. 
 
A Polícia Federal (PF) no Paraná cumpriu, na manhã desta quinta-feira (28/2), três mandados de prisão temporária e quatro de busca e apreensão contra empregados e 
funcionários terceirizados dos Correios, nas cidades de Curitiba e Pinhais, na região metropolitana da capital paranaense. De acordo com a PF, todos os suspeitos traba-
lhavam no setor de triagem de objetos internacionais e foram presos dentro do Centro de Encomendas Internacionais dos Correios em Curitiba, durante o expediente de 
trabalho. A PF também apontou que a "investigação demonstrou que no desempenho da atividade dentro da unidade dos correios, eles agiam de forma dissimulada e 
promoviam a ruptura de certas encomendas internacionais e se apropriavam de seus conteúdos". Um desses itens eram drogas sintéticas que foram ilegalmente envia-
das para o Brasil.  
 
Fevereiro de 2019: “Presidente e médicos do Imas são presos por desvios e falsificações de documentos” 
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As fraudes funcionavam com base em atendimentos forjados cujos pagamentos eram liberados por diretor de saúde em conluio com presidente do instituto. Foram cons-
tatadas fraudes em mais de 300 guias de exames, as quais já tiveram natureza fraudulenta comprovada pelo Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organi-
zado (Gaeco/MP) com auxílio da Controladoria do Município. “Em um dos casos, a empresa afirmava ter realizado um exame neurológico em um paciente que havia ido a 
óbito seis meses antes do requerimento. Em outra situação, crianças teriam sido submetidas a exames geriátricos. 
 
 Diante desse cenário, é bastante óbvio que a alternativa III está correta – Os fatos e atos verificados na conduta do dia a dia do servidor público em sua vida pri-
vada poderão acrescer ou diminuir o seu bom conceito na vida funcional – . Esclarece-se que em nenhum momento houve solicitação, necessidade de referência, ou 
imposição de conhecimento de decreto, aplicado ele em esfera municipal ou federal, mas tão somente a temática exigida no edital. Reproduz-se: "Relações humanas no 
trabalho e ética profissional e no serviço público”.  
 
Corroborando com o exposto, diz Barrios (2015, p. 22): 
 
A ética, inerente à vida humana, é de suma importância na vida profissional, assim, para o profissional, a ética não lhe é somente inerente, mas indispensável. Na ação 
humana o fazer e o agir estão interligados. O fazer diz respeito à competência, à eficiência que todo profissional deve possuir para exercer bem a sua profissão. O agir se 
refere à conduta do profissional, conjunto de atitudes que deve assumir no desempenho de sua profissão. 
 
Por fim, vale reproduzir Da Silva et al (2-018), quando diz: 
 
Ética e trabalho relacionam-se tão quanto a ética está relacionada a todas as atividades humanas. É sensato, portanto, tratar de ética como algo mais universal, mais 
abrangente, intrínseco ao ser humano em todas as dimensões de sua vida, inclusive no ambiente profissional. Seria incoerente se alguém que vive uma vida totalmente 
afastada da ética e da moral conseguisse agir eticamente no trabalho. 
 
Por esse caminho, as notícias inicialmente aqui reproduzidas, protagonizadas por servidores públicos em atos ilícitos e antiéticos, em suas esferas privadas ou âmbitos 
profissionais, reforçam que na contemporaneidade há um intercâmbio entre o ser social e o ser profissional. Sendo assim, a questão é integralmente legítima. Nestes 
termos, o pedido é INDEFERIDO.    
 
Parecer- Questão mantida. 
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